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LEINº 2004/2026
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOADICIONAL ESPECIALPOR EXCESSODE
ARRECADAÇÃO".

ANTÔNIOFERREIRADEMORAESJÚNIOR,Prefeito do Município de Alvinlândia,
Comarca de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas por Lei:

FAZSABERque a Câmara Municipal de Alvinlândia, aprovou e ela sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Ficaincluído no Orçamento vigente do Município um Crédito Adicional
Especial,custeado por excessode arrecadação, conforme preceitua o inciso II do § 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320/64, no valor de R$1.142.163,73 (um milhão, cento e quarenta e dois mil, cento e sessenta
e três reais e setenta e três centavos), destinado à execuçãode obras de recapeamento asfáltico em vias
públicasdo Município, conforme a seguinte classificaçãoorçamentária:

Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 02.13 Diretoria Municipal de ServiçosPúblicos
Subunidade: 02.13.03 Divisãode Obras Públicas
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 15.451 Infraestrutura Urbana
Programa: 15.451.0182 Atividades do Setor de Engenhariae Obras Públicas
Ação: 15.451.0182.1002.0000 RecapeamentoAsfáltico
Elemento: Ficha791- 4.4.90.51.00 Obrase Instalações
Vínculo: 100.005 Secretaria de Governo e RelaçõesInternaclonais
Fonte: 02.81 Transferências de ConvêniosEstaduais- Vinculados
Valor: R$1.000.000,00 Ummilhão de reais

Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 02.13 Diretoria Municipal de ServiçosPúblicos
Subunidade: 02.13.03 Divisãode Obras Públicas
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 15.451 Infraestrutura Urbana
Programa: 15.451.0182 Atividades do Setor de Engenhariae Obras Públicas
Ação: 15.451.0182.1002.0000 RecapeamentoAsfáltico
Elemento: Ficha792 - 4.4.90.51.00 Obrase Instalações
Vínculo: 110.000 RecursosPróprios
Fonte: 01.00 Geral

Valor: R$142.163,73 Cento e quarenta e dois mil, cento e sessentae três reais e
setenta e três centavos

Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será integralmente custeado I.
por excessode arrecadação,apurado no exercício,nostermos do inciso" do § 1º do artigo 43 da LeiFe ral
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nº 4.320/64, não ocasionando desequilíbrio orçamentário e financeiro ao Município, podendo ser
suplementado se necessário.

Artigo 3º - Ficamodificado o Plano Plurianual - PPA 2026/2029, nos mesmos
moldes e naquilo que for pertinente, para inclusão da ação referente àsobras de recapeamento descritas
nesta Lei.

Artigo 4º - Ficam inalteradas as Diretrizes Orçamentárias - LDOdo exercício de
2026, nosmesmosmoldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos desta lei.

Artigo Sº - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçõesem contrário.
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lugar de costume e na data supra.
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